
PROJETO DE LEI Nº , DE 2025

“Dispõe sobre denominação de via
pública”.

Art. 1º - Fica denominada Avenida Waldemar Pereira

Prates, a atual Avenida Santos, localizada no Bairro Nova Itanhaém, nesse município.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta de dotação própria, consignada no orçamento municipal vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Sala “D. Idílio José Soares”, em

Edinaldo dos Santos Barros (NALDO DO BODEGUITA)
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Waldemar Pereira Prates, originário de Nhandeara, chegou a Itanhaém em 1970 em
busca de novas oportunidades. Com seu trabalho dedicado na CESP e sua visão
empreendedora na construção de casas populares, ele não apenas construiu estruturas
físicas, mas também fortaleceu a comunidade, Waldemar foi um pai amoroso de quatro
filhas, Alessandra, Giselly, Amanda e Ana Luiza, cujas vidas ele moldou com valores de
integridade e dedicação. Seu legado de serviço comunitário e generosidade permanece
vivo na memória daqueles que tiveram o privilégio de conhecê-lo.

Pessoa bastante conhecida e respeitada por sua conduta de dedicação a família e a

comunidade. Sua ausência deixou desolados seus familiares, amigos e conhecidos, nos

deixando como exemplo seu modelo de vida enquanto cidadão de bem, homem de fé e

alicerce da família.

Sua morte, enlutou não somente seus familiares e amigos, mas toda sociedade que

lamenta a perda de um cidadão exemplar na honestidade, no caráter e na honra.

Dessa forma, faz-se de extremo merecimento tal projeto, que elenca o seu nome, a

uma Rua da cidade, e que tanto Waldemar amou e se dedicou!

Sala “D. Idílio José Soares”, em

Edinaldo dos Santos Barros (NALDO BODEGUITA)

Vereador
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